
 

LEI Nº 8.969 , DE 20 DE SETEMBRO DE 2007  
 

 Projeto de Lei nº 049, de 28.08.2007 - Processo nº 7.832/2007-3. 

 ALTERA a redação do inciso IX do art. 2º da Lei n° 8.965, de 10 de julho de 2007, que dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB. 
 JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas 

atribuições legais, 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

  
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso IX do art. 2º da Lei n° 8.965, de 10 de julho de 2007, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
  
“Art. 2°.................................................................................................................... 
............................................................................................................................... 
  
IX – dois representantes da Câmara Municipal.” 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Prefeitura Municipal de Santo André, em 20 de setembro de 2007. 
 JOÃO AVAMILENO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 MARCELA BELIC CHERUBINE 
SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 CLEUZA RODRIGUES REPULHO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
Registrada e digitada no Gabinete do Prefeito, na mesma data, e publicada. 
 WANDER BUENO DO PRADO 
CHEFE DE GABINETE 

 


